
^
?t

TIIlt. ,tr
Il:rtt

. §lutf I .

ulN,t.'a
. rrlt, .

Publicado no Jornal Diário Oficial

do Município de Campo Largo,

nr)SlLpacina:-!-
Data: ââ to t ?nJ4PREFEITURA DE

CAMPOLARGO

LEI N"3323, DE22DÊ JUNHO DE2021

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a abrir um Crédito

Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal do Município
de Campo Largo para o exercício de 2021 e a promover

alteraçôes no Plano Plurianual 2018-2021 e na Lei de

Diretrizes Orçamentárias de 2021 .

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, EStAdÔ dO PATANá, APROVOU. E

eu. PREFEITO MUNICIPAL. sanciono a seguinte Lei:

Art. 1", Esia Lei autoriza o Poder Executivo a abrir um Credito Adicional Suplementar no

Orçamento Fiscal do Município de Campo Largo para o exercício financeiro de 2021. e a efetuar as

correspondentes alteraçôes nas Leis Municipais n " 2882 de 06 de setembro de 2017 (Plano Plurianual) e n'
3266 de 0'7 de outubro de 2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias),

Àrt. 2'. Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de Campo Largo para o exercicro

financeiro de 2021, aprovado pela Lei Municipal n'3289 de l5de dezembro de 2020, um Credito Adicional
Suplementar no valor de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante reforço de elemento de despesa./dotação

orçamentária:

CRED O ADICIONAL SUPLEMENÍAR

Secretaria Municipal de Saúde
Unidade OrÇamentária: 09.001 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Progrâmáticai 09 001 0010.0122 0005.2137 Atividade:AÇÕes de Enfrentamento da Emergência de

Saúde - COVID-19
Elemento Despesa Fonte dê Rêcurso

3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 00303 - Saúde 15% Ex. Cor
Va lo 10 000 0

Elemento Despesa Fonte de Recurso
3190160000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 01029 - Outras Tránsfêrências Voluntárias Públicas -

(covrD-19)
Valo 40.000,

Total do Crédito Adicional Suplementar a que sc refere csta Lei RS s0.000.00

Art. 3'Constitui recurso à cobeÍura do Crédito Adicional Suplementar de que

trata o artigo lo da presente Lei, o abaixo especilóado
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I - Oriundo do superávit financeiro do exercício anterior, nas fontes de recursos abaixo descritas,

conforme disposto no art.43, § 1", inciso I, dâ Lei Federal n" 4.320, de 17 de março de 1964:

Fonte de Recurso

00303 - Sâúde 15% Ex. Cor 10.000,00

01029 Outras Transferências Voluntárias Públicas - (COVID-19) 40.000,00

Totâl dos recursos utilizados parâ à àbertura do Crédito Adicional
RS 50.000,00

Art. 4". Em decorrência da abenura do crédito adicional suplementar a que se refere esta

Lei, o montante das despesas e as metas fisicas programadas pâra o exercicio financeiro de 2021 na açâo

orçamentária 2137, estabelecida no ANEXO ll da Lei Municipal n" 2882 de 06 de setembro de 2017 - Plano

Plurianual. flca reprogramada na forma abaixo descrita:

(iiLliso Especillcaçào 201i
l0 Ft NÇÁO: 5A UDt Scniço Mântido/ Unidade Nicta\ Fisllai
l]] SiJBFtJNÇAOr ADMINISl RAÇAO CUltAl 16
0005 PROCRAMA: ProÊrama Pacto dc Sàúde

2lli Atividade: AÇôes de Enfrentanrenlo da llmergênoia dc
Saúde - COVID-19

Art. 5'. Em decorrência da aberlura do crédito adicional suplementar a que se refere esta Lei

e em razão dos ajustes efetuados através do artigo 4o da presente Lei, o montante das despesas e as metas fisicas

programadas para o exercício financeiro de 2021 na ação orçamentária 2l 37, estabelecidas no AN EXO I da Lei
n" 3266 de 07 de outubro de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, fica reprogramada na forma abaixo

descrita:

Especillcaçào PÍodulo,'Unidade 202 t

ll FUNÇÀO SATJDE Ser!iço Mantido/ Unidade N{el&§ Fisrci§
[] SUBI'UNÇÀO qDVINIs TR"A('ÀO ULR^I :6
0005 PROCRAMA Programa Pacto de Saúde Metas F inanceiras (R$ 1.00)

2t.tl Atividade: Ações de Enfrentamento da EmeÍgência de

Saúde - COVID-19
.l I8 -i 170.77

Edifício da Prefeitura Municipa Campo Largo, 22 de junho de 2021 .

RICto EN{
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PREFE|ÍUNA MUNICIPAL OE CAJI/'PO LARGO

Suplementar a que se refere estê Lei

Melas Financeiras (RS 1.00)

3 .385 .210,77

Art.6". Esta l,ei entra em vigor na data de sua publicação.
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